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RESUMO 
O vigente trabalho traz como tratativa o abandono afetivo inverso e a necessidade 
de responsabilização civil por quem pratica. Uma vez que o assunto abrange as 
peculiaridades do cuidado do idoso e a carência de tutela intrínseca referente ao 
abandono inverso, cabe, melhor análise sobre o aumento da população idosa, a 
demanda de jurisprudência e doutrina que proteja o idoso abandonado, além de a 
responsabilidade civil da família do idoso. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Abandono afetivo inverso, responsabilidade civil, proteção 

aos idosos.  

 

INTRODUÇÃO: 
O abandono afetivo inverso refere-se à omissão ou negligência de filhos maiores e 

capazes em relação ao cuidado devido a seus pais idosos, configurando uma 

violação aos deveres familiares recíprocos. Esse fenômeno destaca-se em uma 

sociedade marcada pelo envelhecimento populacional, trazendo à tona a 

importância do suporte material e emocional no âmbito familiar, ambos 

indispensáveis para a dignidade e bem-estar humano. A ausência de afeto e 

cuidado, nesse contexto, gera impactos significativos, desafiando as bases legais 

e sociais que sustentam a proteção aos idosos.Este trabalho busca investigar o 

abandono afetivo inverso no Direito Civil, analisando suas implicações legais e as 

possibilidades de reparação jurídica. Serão abordadas as transformações nas 

relações familiares ao longo do tempo, com ênfase no papel do afeto como 

elemento estruturante dessas relações. Além disso, serão discutidas as 
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responsabilidades atribuídas aos filhos no cuidado aos pais idosos e as medidas 

de proteção previstas na legislação atual, destacando a relevância de uma 

abordagem jurídica que priorize a dignidade e o equilíbrio familiar. 

 

MÉTODOS 
Para a realização deste estudo, foi adotada uma abordagem qualitativa, 

considerando a complexidade e a subjetividade do tema abordado. Com um caráter 

predominantemente exploratório, a pesquisa buscou compreender as bases 

jurídicas e sociais do abandono afetivo inverso. O procedimento técnico envolveu 

a realização de uma pesquisa bibliográfica, fundamentada na análise de leis, 

doutrinas, jurisprudências e artigos acadêmicos. O trabalho discute também a 

evolução legislativa e a influência de projetos de lei, como o PL 4.229/2019, na 

proteção da população idosa. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 
O referido trabalho traz a discussão sobre a proteção aos idosos e uma possível 

responsabilização sobre o abandono afetivo inverso. Tendo em vista o 

envelhecimento populacional que traz desafios significativos para o cuidado e 

proteção dos idosos (SILVA; MANDELLI, 2024), dado que a família possui papel 

central e de grande relevância no amparo ao ancião, há de se indagar o seguinte 

problema: De que forma a responsabilidade civil se enquadra nos casos de 

abandono afetivo inverso e como a legislação atual abarca essa vertente. O 

abandono afetivo pode ser caracterizado como a não realização de deveres 

parentais. Para Carlos Alberto Gonçalves “o abandono afetivo pode ser 

conceituado, ou representado pela falta de convívio, atenção, zelo e amparo em 

um vínculo familiar” (GONÇALVES, 2009, p.254). Nota-se que o abandono afetivo 

vai de desencontro com os deveres garantidos pelo art. 227 da Constituição 

Federal às crianças e adolescentes. Na prática, isso ocorre quando uma pessoa 

possuidora de direitos e deveres, por negligência, descaso e falta de afeto deixa 

de prestar o devido amparo ao outro indivíduo do mesmo vínculo, qual seja 

emocional, material ou físico. E como resultado a pesquisa identificou uma lacuna 

legislativa significativa quanto ao abandono afetivo inverso, resultando em 

divergências nas decisões judiciais. Alguns tribunais reconhecem a 

responsabilidade civil dos filhos por abandono emocional, enquanto outros mantêm 



uma postura mais conservadora, negando a possibilidade de indenização. O artigo 

também destaca o aumento das denúncias de abandono de idosos e o papel do 

afeto como elemento central para a proteção e bem-estar dessa população.   

 

CONCLUSÕES 

Conclui-se que o abandono afetivo inverso representa um problema jurídico e 

social que demanda maior atenção legislativa e judicial. O reconhecimento desse 

abandono como um dano indenizável seria um passo importante para assegurar 

a dignidade dos idosos e estimular a convivência familiar. A pesquisa reforça a 

necessidade de medidas legislativas que ampliem a responsabilização civil e 

promovam a efetiva proteção da pessoa idosa, especialmente em um cenário de 

envelhecimento populacional crescente. 
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